
  

 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

VERSÃO SIMPLIFICADA 
Fonte normativa: art. 18, inciso I, § § 1º e 2º, da Lei n. 14.133/2021. 

 

NÚMERO DO PROCESSO SEI: 0009703-08.2025.6.26.8000 

OBJETO 
Aquisição de impressos em Braille para as eleições de 2026 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE SOLICITANTE 
●​ Seção Requisitante: Seção de Gestão de Almoxarifado 
●​ Coordenadoria: Coordenadoria de Material, Patrimônio e Logística 
●​ Secretaria/Assessoria: Secretaria de Administração de Material 
●​ PAC 2026: ( X ) Sim, item 5456/2026 da SAM 
●​ Previsão de recebimento do objeto: 01/08/2026. 
●​ Fonte de recursos orçamentários: Valor previsto na proposta orçamentária de R$ 

31.680,00. 
●​ Critério de sustentabilidade: ( X ) Não. Justificativa: Não se identificou critério de 

sustentabilidade aplicável aos materiais, visto tratar-se de serviço de impressão em 
Braille. 

●​ Critério de Acessibilidade: ( X ) Sim. Material auxiliar para deficientes visuais. 

 

1.​ VISÃO GERAL E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

(Fundamento: inciso I do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

A contratação visa atender à necessidade de aquisição de impressos em Braille, essenciais 
para garantir o exercício do voto por eleitores com deficiência visual nas Eleições 2026.  



 
Os materiais solicitados, que incluem as Cédulas-Guia em Braille e a Lista de Candidatos em 
Braille, são cruciais para a autonomia e o sigilo do voto por parte dos eleitores cegos ou com 
baixa visão. 
 
Considerando a ausência de complexidade na execução contratual, e, portanto, a inexistência 
de justificativa para a participação de terceiros em qualquer fase da contratação, a 
subcontratação não será admitida. 
 
Por se tratar de itens confeccionados sob medida, será exigida apresentação de prova, com o 
intuito de verificar a exatidão das informações impressas no sistema Braille, e, quanto às 
cédulas-guia, o seu encaixe com a cédula oficial. 
 
 

2.​ ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 
(Fundamento: inciso IV do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

 

Item Material Distribuição 
Memória de 
cálculo 

1 
CÉDULA-GUIA P/ PRESIDENTE - 1º E 2º TURNOS 
EM BRAILLE 

Remessa única de 1 
cédula por seção 
para a 259ª - Saúde 
e 260ª - Ipiranga. 
Nas demais, 
inclusive Cartórios 
do Interior, uma por 
local de votação. 
Reserva p/ Almox: 
5% 

445 + 513 + 
11250 x 1,05 = 
12850 unidades 

2 
CÉDULA-GUIA P/ GOVERNADOR E 2 SENADORES 
- 1º TURNO EM BRAILLE 

Remessa única de 1 
cédula por seção 
para a 259ª - Saúde 
e 260ª - Ipiranga. 
Nas demais, 
inclusive Cartórios 
do Interior, uma por 
local de votação. 
Reserva p/ Almox: 
5% 

445 + 513 + 
11250 x 1,05 = 
12850 unidades 



3 
CÉDULA-GUIA P/ DEPUTADOS FEDERAL E 
ESTADUAL EM BRAILLE 

Remessa única de 1 
cédula por seção 
para a 259ª - Saúde 
e 260ª - Ipiranga. 
Nas demais, 
inclusive Cartórios 
do Interior, uma por 
local de votação. 
Reserva p/ Almox: 
5% 

445 + 513 + 
11250 x 1,05 = 
12850 unidades 

4 
CÉDULA-GUIA P/ GOVERNADOR - 2º TURNO EM 
BRAILLE 

Remessa única de 1 
cédula por seção 
para a 259ª - Saúde 
e 260ª - Ipiranga. 
Nas demais, 
inclusive Cartórios 
do Interior, uma por 
local de votação. 
Reserva p/ Almox: 
5% 

445 + 513 + 
11250 x 1,05 = 
12850 unidades 

5 
LISTA DE CANDIDATOS REGISTRADOS POR 
PARTIDO, EM BRAILLE - ELEIÇÕES 2026 

20 unidades p/ 259ª 
Z.E. e 20 unidades 
p/ 260ª Z.E. 

20 + 20 = 40 
unidades 

 

 

3.​ ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
(Fundamento: inciso VI do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

 

Item Material 
Quantidad
e 

Valor unitário Valor total 

1 
CÉDULA-GUIA P/ PRESIDENTE - 1º E 2º TURNOS 
EM BRAILLE 

12850 R$ 0,31 R$ 3.983,50 

2 
CÉDULA-GUIA P/ GOVERNADOR E 2 
SENADORES - 1º TURNO EM BRAILLE 

12850 R$ 0,31 R$ 3.983,50 

3 
CÉDULA-GUIA P/ DEPUTADOS FEDERAL E 
ESTADUAL EM BRAILLE 

12850 R$ 0,31 R$ 3.983,50 

4 
CÉDULA-GUIA P/ GOVERNADOR - 2º TURNO EM 
BRAILLE 

12850 R$ 0,31 R$ 3.983,50 



5 
LISTA DE CANDIDATOS REGISTRADOS POR 
PARTIDO, EM BRAILLE - ELEIÇÕES 2026 

40 R$ 110,00 R$ 4.400,00 

     

    R$ 20.334,00 

 

Valor unitário estimado considerando-se o valor da última aquisição (dados extraídos do 
sistema de controle de estoque ASI-Almoxarifado, acrescido de 10% a título de atualização 
monetária). 

4.​ JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
(Fundamento: inciso VIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Propõe-se o parcelamento da solução visando à economicidade. 
 

5.​ POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
(Fundamento: inciso XIII do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Considerando a essencialidade do objeto para a organização dos trabalhos eleitorais e a 
determinação do Tribunal Superior Eleitoral pela sua distribuição, considera-se viável e 
necessária a contratação pretendida. 

 

6.​ JUSTIFICATIVA PARA VERSÃO SIMPLIFICADA 
(Fundamento: § 2º do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021) 

Aquisições/contratações repetitivas de bens catalogados e/ou padronizados na 
Administração. 

 

7.​ RESPONSÁVEIS 
 

São Paulo, ___ de __________ de 202__ . 

________________________________________________ 

Demandante e Setor Técnico 



Aprovo em ___ de __________ de 202__. 

________________________________________________ 

Assinatura do Chefe do Setor demandante. 

Aprovo em ___ de __________ de 202__. 

_________________________________________________ 

Assinatura da autoridade competente 
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